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PORTARIA N° 19.156/2016 

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos, diante de eventuais 

irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO o memorando n° 065/2016 

da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e do Memorando 

Interno, onde é relatado que no dia 01 de maio de 2016, por volta das 

OShOO, foi constatado pelo Prefeito Municipal que a viatura Ranger, do 
placas EGI 9216, transitava em velocidade excessiva pela Avenida 

Peixoto de Castro.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

Boletim Interno de Ocorrência de Trânsito (BIOT) o condutor do veículo 
na ocasião era o servidor SAMUEL CALEBE MENGHI, acompanhado 
dos servidores Juliano Henrique dos Santos Barbosa e Rafael Soares dos 

Santos.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese.






